
t 

Governo Municipal de lbitirama-ES 
Poder Executivo 

Gabinete do Prefeito 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 065, D.E 05 DE JANEIRO DE 2026 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 931, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2017, QUE "CRIA O 
PROGRAMA DE ESTÁGIO E SUAS 
REGRAS PARA O ÂMBITO 
MUNICIPAL, REVOGANDO O 
'ANEXO I' E INSTITUINDO NOVAS 
REGRAS DE REAJUSTE E VALORES 
PARA A BOLSA-ESTÁGIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, Estado do Espírito Santo faz saber que 

o Poder Legislativo do Município de Ibitirama-ES aprovou e o chefe do Poder Executivo

sancionou a seguinte Lei:

Art. 1 ° A Lei Complementar Municipal nº 931, de 16 de fevereiro de 2017, passa a vigorar 
acrescida do Art. 6°-A, com a seguinte redação: 

"Art. 6º-A. O valor da Bolsa-Estágio e do Auxílio-Transporte, de que trata o § 1 º

do Art. 6° desta lei, será reajustado anualmente na mesma época e pelo mesmo 
índice de correção ou percentual aplicado aos vencimentos dos servidores do 
Quadro Geral do Poder Executivo Municipal." 

Art. 2° O' Anexo I' da Lei Complementar Municipal nº 931, de 16 de fevereiro de 2017, é 

revogado e substituído pelo Anexo I-A, que integra esta Lei Complementar. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° . Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Anexo I da Lei 
Complementar nº 931/2017 

Ibitirama-ES, 05 de janeiro de 2026. 

SIMÃO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Republicada por ter saído com incorreção no original, publicada no DOM/ES, Edição 

11
º 2.918, Seçcio LEI, páginas 87-88, em 05/01/2026. 
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